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Decreto-Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro 

Código Fiscal do investimento 

 

 

CAPÍTULO II 

Benefícios fiscais contratuais ao investimento produtivo 

 

SECÇÃO I 

Âmbito de aplicação 

 

Artigo 2.º 

Âmbito objetivo 

 

1 - Até 31 de dezembro de 2020, podem ser concedidos benefícios fiscais, em regime contratual, com um período de 

vigência até 10 anos a contar da conclusão do projeto de investimento, aos projetos de investimento, tal como são 

caracterizados no presente capítulo, cujas aplicações relevantes sejam de montante igual ou superior a (euro) 3 000 

000,00. 

2 - Os projetos de investimento referidos no número anterior devem ter o seu objeto compreendido, nomeadamente, 

nas seguintes atividades económicas, respeitando o âmbito sectorial de aplicação das orientações relativas aos auxílios 

com finalidade regional para o período 2014-2020, publicadas no Jornal Oficial da União Europeia, n.º C 209, de 23 de 

julho de 2013 (OAR) e do RGIC: 

a) Indústria extrativa e indústria transformadora; 

b) Turismo, incluindo as atividades com interesse para o turismo; 

c) Atividades e serviços informáticos e conexos; 

d) Atividades agrícolas, aquícolas, piscícolas, agropecuárias e florestais; 

e) Atividades de investigação e desenvolvimento e de alta intensidade tecnológica; 

f) Tecnologias da informação e produção de audiovisual e multimédia; 

g) Defesa, ambiente, energia e telecomunicações; 

h) Atividades de centros de serviços partilhados. 

3 - Por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da economia são definidos os códigos 

de atividade económica (CAE) correspondentes às atividades referidas no número anterior. 

 

CAPÍTULO III 

Regime fiscal de apoio ao investimento 

 

Artigo 22.º 

Âmbito de aplicação e definições 

 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/0C7B1FAA-EC49-479A-8DC4-6FBDBB91F5C5/0/CFI.pdf
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1 - O RFAI é aplicável aos sujeitos passivos de IRC que exerçam uma atividade nos setores especificamente previstos no 

n.º 2 do artigo 2.º, tendo em consideração os códigos de atividade definidos na portaria prevista no n.º 3 do referido 

artigo, com exceção das atividades excluídas do âmbito sectorial de aplicação das OAR e do RGIC. 

2 - Para efeitos do disposto no presente regime, consideram-se aplicações relevantes os investimentos nos seguintes 

ativos, desde que afetos à exploração da empresa: 

a) Ativos fixos tangíveis, adquiridos em estado de novo, com exceção de: 

i. Terrenos, salvo no caso de se destinarem à exploração de concessões mineiras, águas minerais 

naturais e de nascente, pedreiras, barreiros e areeiros em investimentos na indústria extrativa; 

ii. Construção, aquisição, reparação e ampliação de quaisquer edifícios, salvo se forem instalações fabris 

ou afetos a atividades turísticas, de produção de audiovisual ou administrativas; 

iii. Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas; 

iv. Mobiliário e artigos de conforto ou decoração, salvo equipamento hoteleiro afeto a exploração 

turística; 

v. Equipamentos sociais; 

vi. Outros bens de investimento que não estejam afetos à exploração da empresa; 

 

b) Ativos intangíveis, constituídos por despesas com transferência de tecnologia, nomeadamente através da 

aquisição de direitos de patentes, licenças, «know-how» ou conhecimentos técnicos não protegidos por 

patente. 

3 - No caso de sujeitos passivos de IRC que não se enquadrem na categoria das micro, pequenas e médias empresas, tal 

como definidas na Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio de 2003, as aplicações relevantes a que 

se refere a alínea b) do número anterior não podem exceder 50 % das aplicações relevantes. 

4 - Podem beneficiar dos incentivos fiscais previstos no presente capítulo os sujeitos passivos de IRC que preencham 

cumulativamente as seguintes condições: 

 

a) Disponham de contabilidade regularmente organizada, de acordo com a normalização contabilística e outras 

disposições legais em vigor para o respetivo setor de atividade; 

b) O seu lucro tributável não seja determinado por métodos indiretos; 

c) Mantenham na empresa e na região durante um período mínimo de três anos a contar da data dos 

investimentos, no caso de micro, pequenas e médias empresas tal como definidas na Recomendação n.º 

2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio de 2003, ou cinco anos nos restantes casos, os bens objeto do 

investimento ou, quando inferior, durante o respetivo período mínimo de vida útil, determinado nos termos 

do Decreto Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de setembro, alterado pelas Leis n.os 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, e 2/2014, de 16 de janeiro, ou até ao período em que se verifique o respetivo abate físico, 

desmantelamento, abandono ou inutilização, observadas as regras previstas no artigo 31.º-B do Código do IRC; 

d) Não sejam devedores ao Estado e à segurança social de quaisquer contribuições, impostos ou quotizações ou 

tenham o pagamento dos seus débitos devidamente assegurado; 
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e) Não sejam consideradas empresas em dificuldade nos termos da comunicação da Comissão - Orientações 

relativas aos auxílios estatais de emergência e à reestruturação concedidos a empresas não financeiras em 

dificuldade, publicada no Jornal Oficial da União Europeia, n.º C 249, de 31 de julho de 2014; 

f) Efetuem investimento relevante que proporcione a criação de postos de trabalho e a sua manutenção até ao 

final do período mínimo de manutenção dos bens objeto de investimento, nos termos da alínea c). 

5 - Considera-se investimento realizado o correspondente às adições, verificadas em cada período de tributação, de 

ativos fixos tangíveis e ativos intangíveis e bem assim o que, tendo a natureza de ativo fixo tangível e não dizendo 

respeito a adiantamentos, se traduza em adições aos investimentos em curso. 

6 - Para efeitos do disposto no número anterior, não se consideram as adições de ativos que resultem de transferências 

de investimentos em curso transitado de períodos anteriores, exceto se forem adiantamentos. 

7 - Nas regiões elegíveis para auxílios nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 107.º, do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia constantes da tabela do artigo 43.º, no caso de empresas que não se enquadrem na categoria das 

micro, pequenas e médias empresas, tal como definidas na Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio 

de 2003, apenas podem beneficiar do RFAI os investimentos que respeitem a uma nova atividade económica, ou seja, 

a um investimento em ativos fixos tangíveis e intangíveis relacionados com a criação de um novo estabelecimento, ou 

com a diversificação da atividade de um estabelecimento, na condição de a nova atividade não ser a mesma ou uma 

atividade semelhante à anteriormente exercida no estabelecimento. (redação da Declaração de Retificação n.º 

49/2014, de 01/12) 

 

 

Artigo 23.º 

Benefícios fiscais 

1 - Aos sujeitos passivos de IRC previstos no n.º 1 do artigo anterior, são concedidos os seguintes benefícios fiscais: 

a) Dedução à coleta do IRC apurada nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 90.º do Código do IRC, das seguintes 

importâncias das aplicações relevantes: 

1) No caso de investimentos realizados em regiões elegíveis nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 107.º do 

Tratado de Funcionamento da União Europeia constantes da tabela prevista no n.º 1 do artigo 43.º: 

i) 25 % das aplicações relevantes, relativamente ao investimento realizado até ao montante de 

(euro) 5 000 000,00; 

ii) 10 % das aplicações relevantes, relativamente à parte do investimento realizado que exceda o 

montante de (euro) 5 000 000,00; 

2) No caso de investimentos em regiões elegíveis nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 107.º do Tratado 

de Funcionamento da União Europeia constantes da tabela prevista no n.º 1 do artigo 43.º, 10 % das aplicações 

relevantes; 

b) Isenção ou redução de IMI, por um período até 10 anos a contar do ano de aquisição ou construção do imóvel, 

relativamente aos prédios utilizados pelo promotor no âmbito dos investimentos que constituam aplicações 

relevantes, nos termos do artigo 22.º; 

c) Isenção ou redução de IMT relativamente às aquisições de prédios que constituam aplicações relevantes nos 

termos do artigo 22.º; 
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d) Isenção de Imposto do Selo relativamente às aquisições de prédios que constituam aplicações relevantes nos 

termos do artigo 22.º 

2 - A dedução a que se refere a alínea a) do número anterior é efetuada na liquidação de IRC respeitante ao período de 

tributação em que sejam realizadas as aplicações relevantes, com os seguintes limites: 

a) No caso de investimentos realizados no período de tributação do início de atividade e nos dois períodos de 

tributação seguintes, exceto quando a empresa resultar de cisão, até à concorrência do total da coleta do IRC 

apurada em cada um desses períodos de tributação; 

b) Nos restantes casos, até à concorrência de 50 % da coleta do IRC apurada em cada período de tributação. 

3 - Quando a dedução referida no número anterior não possa ser efetuada integralmente por insuficiência de coleta, a 

importância ainda não deduzida pode sê-lo nas liquidações dos 10 períodos de tributação seguintes, até à concorrência 

da coleta de IRC apurada em cada um dos períodos de tributação, no caso de investimentos abrangidos pela alínea a) 

do número anterior ou com o limite previsto na alínea b) do mesmo número, nos casos aí previstos. 

4 - Para efeitos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1, as isenções ou reduções aí previstas são condicionadas ao 

reconhecimento, pela competente assembleia municipal, do interesse do investimento para a região. 

5 - Os benefícios fiscais previstos nos números anteriores devem respeitar os limites máximos aplicáveis aos auxílios 

com finalidade regional em vigor na região na qual o investimento seja efetuado, nos termos do artigo 43.º 

6 - Caso os investimentos beneficiem de outros auxílios de Estado, o cálculo dos limites referidos no número anterior 

deve ter em consideração o montante total dos auxílios de Estado com finalidade regional concedidos ao investimento 

em questão, proveniente de todas as fontes. 

7 - Para efeitos do disposto no número anterior, os sujeitos passivos ficam sujeitos aos procedimentos especiais de 

controlo do montante dos auxílios de Estado com finalidade regional concedidos ao investimento, nos termos a definir 

por portaria do membro do Governo responsável pelas áreas das finanças e da economia. 

 

Artigo 37.º 

Aplicações relevantes 

1 - Consideram-se dedutíveis as seguintes categorias de despesas, desde que se refiram a atividades de investigação e 

desenvolvimento, tal como definidas no artigo anterior: 

a) Aquisições de ativos fixos tangíveis, à exceção de edifícios e terrenos, desde que criados ou adquiridos em 

estado novo e na proporção da sua afetação à realização de atividades de investigação e desenvolvimento; 

b) Despesas com pessoal com habilitações literárias mínimas do nível 4 do Quadro Nacional de Qualificações, 

diretamente envolvido em tarefas de investigação e desenvolvimento; 

c) Despesas com a participação de dirigentes e quadros na gestão de instituições de investigação e 

desenvolvimento; 

d) Despesas de funcionamento, até ao máximo de 55 % das despesas com o pessoal com habilitações literárias 

mínimas do nível 4 do Quadro Nacional de Qualificações diretamente envolvido em tarefas de investigação e 

desenvolvimento contabilizadas a título de remunerações, ordenados ou salários, respeitantes ao exercício;  

e) Despesas relativas à contratação de atividades de investigação e desenvolvimento junto de entidades públicas 

ou beneficiárias do estatuto de utilidade pública ou de entidades cuja idoneidade em matéria de investigação 
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e desenvolvimento seja reconhecida por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 

economia, da inovação, da ciência, da tecnologia e do ensino superior;  

f) Participação no capital de instituições de investigação e desenvolvimento e contributos para fundos de 

investimentos, públicos ou privados, destinados a financiar empresas dedicadas sobretudo a investigação e 

desenvolvimento, incluindo o financiamento da valorização dos seus resultados, cuja idoneidade em matéria 

de investigação e desenvolvimento seja reconhecida por despacho membros do Governo responsáveis pelas 

áreas da economia, do emprego, da educação e da ciência; 

g) Custos com registo e manutenção de patentes;  

h) Despesas com a aquisição de patentes que sejam predominantemente destinadas à realização de atividades 

de investigação e desenvolvimento;  

i) Despesas com auditorias à investigação e desenvolvimento; 

j) Despesas com ações de demonstração que decorram de projetos de investigação e desenvolvimento apoiados. 

2 - Sem prejuízo do previsto na alínea e) do número anterior, não são consideradas quaisquer despesas incorridas no 

âmbito de projetos realizados exclusivamente por conta de terceiros, nomeadamente através de contratos e prestação 

de serviços de investigação e desenvolvimento. 

3 - A alínea h) do n.º 1 só é aplicável às micro, pequenas e médias empresas, tal como definidas na Recomendação n.º 

2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio de 2003. 

4 - As despesas referidas na alínea j) do n.º 1 apenas são elegíveis quando tenham sido previamente comunicadas à 

entidade referida no n.º 1 do artigo 40.º 

5 - As despesas referidas na alínea b) do n.º 1, quando digam respeito a pessoal com habilitações literárias mínimas do 

nível 8 do Quadro Nacional de Qualificações, são consideradas em 120 % do seu quantitativo. 

 

Artigo 40.º 

Obrigações acessórias 

1 - A dedução a que se refere o artigo 38.º deve ser justificada por declaração comprovativa, a requerer pelas entidades 

interessadas, ou prova da apresentação do pedido de emissão dessa declaração, de que as atividades exercidas ou a 

exercer correspondem efetivamente a ações de investigação ou desenvolvimento, dos respetivos montantes 

envolvidos, do cálculo do acréscimo das despesas em relação à média dos dois exercícios anteriores e de outros 

elementos considerados pertinentes, emitida por comissão certificadora no âmbito do sistema de incentivos fiscais em 

investigação e desenvolvimento empresarial, designada por despacho do membro do Governo responsável pela área 

da economia, a integrar no processo de documentação fiscal do sujeito passivo a que se refere o artigo 130.º do Código 

do IRC. 

2 - No processo de documentação fiscal do sujeito passivo deve igualmente constar documento que evidencie o cálculo 

do benefício fiscal, bem como documento comprovativo de que se encontra preenchida a condição referida na alínea 

b) do artigo anterior. 

3 - As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo devem 

submeter as candidaturas até ao final do mês de julho do ano seguinte ao do exercício, não sendo aceites candidaturas 

referentes a anos anteriores a esse período de tributação 
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4 - As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previsto no presente capítulo devem 

disponibilizar atempadamente as informações solicitadas pela entidade referida no n.º 1 e aceitar submeter-se às 

auditorias tecnológicas que vierem a ser determinadas. 

5 - O membro do Governo responsável pela área da economia, através da entidade a que se refere o n.º 1, comunica 

por via eletrónica à AT, até ao fim do mês de fevereiro de cada ano, a identificação dos beneficiários e do montante das 

despesas consideradas elegíveis reportadas ao ano anterior ao da comunicação. 

6 - As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previstos no presente capítulo são 

obrigatoriamente submetidas a uma auditoria tecnológica pela entidade referida no n.º 1 no final da vigência dos 

projetos. 

7 - A declaração comprovativa prevista no n.º 1 constitui uma decisão administrativa para efeitos do disposto no n.º 3 

do artigo 122.º do Código do IRC. 


